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Processo Seletivo 003/2025 

 

A Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais – ADRA, torna público o 

resultado do presente processo seletivo, conforme quadro abaixo: 

 

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Deise Anai Pinheiro Assistente Social Aprovado(a) 

Guaíra Oliveira Soares Assistente Social Aprovado(a) 

João Batista Soares da Luz Assistente Social Aprovado(a) 

Jéssica Feijó Dias Assistente Social Aprovado(a) 

Iasmin Salvato Rodrigues Assistente Social Aprovado(a) 

Roxane Aguiar de Oliveira Assistente Social Aprovado(a) 

Vitória de Souza Francisco Assistente Social Aprovado(a) 

Mônica Lima Assistente Social Aprovado(a) 

Silvana dos Santos Alvanoz Assistente Social Aprovado(a) 

Paula Sinatora das Neves Assistente Social Aprovado(a) 

Tatiane Evangelista Fagundes Assistente Social Aprovado(a) 

Roberta Silva da Silva Assistente Social Aprovado(a) 

Cleusa Mara Colares da Silva Assistente Social Aprovado(a) 

Amanda Lopes Telles Assistente Social Aprovado(a) 

Cíntia Gaus dos Santos de Castro Assistente Social Aprovado(a) 

Graziela Padilha Dias Magnus Assistente Social Aprovado(a) 

Lisandra Bobsin Vieira Assistente Social Aprovado(a) 

 

 
Por se tratar de aprovação em cadastro reserva, os candidatos aprovados serão convocados 

conforme abertura de novas vagas. A convocação se dará via e-mail, para apresentarem sua 

documentação para contratação que se dará pelo Regime da CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, 

portanto não há garantia de estabilidade aos aprovados. A contratação se dará a título de experiência, 

pelo prazo inicial de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período, e após o 

prazo de 90 (noventa) dias, sendo de interesse das partes, o contrato passará a ser por tempo 

indeterminado. Em caso de constatação de inveracidade das informações fornecidas pelo(a) candidato 

(a) em qualquer das fases e até mesmo após a contratação, o contrato de trabalho poderá ser rescindido 

por justa causa. 

 

Comissão de Recrutamento e Seleção ADRA RS 

Viamão, 16 de maio de 2025. 


